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SÚMULA: Decreta substituição temporária do Superintendente da CAAPSML. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
43.002616/2018-56, 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada Graciele Gelio, matrícula nº 15.383-4, para responder pela Superintendência da CAAPSML,  no período de 10 a 12 de julho 
de 2019, em substituição ao titular da pasta. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 09 de julho de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) de Governo 

 
PORTARIAS 

PORTARIA SMF-GAB Nº 6, DE 05 DE JULHO DE 2019 
  
SÚMULA: Fixa Regime Especial de emissão de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas - NFS-e e dá outras providências. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  

                                                                                                                                                                RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2029, a adoção de regime especial para registro dos serviços de ensino relacionados no subitem 8.01 
da Lista de Serviços do artigo 105 da Lei Municipal nº 7.303, de 30 de dezembro de 1997, quando prestados na modalidade de educação à distância, 
não se aplicando as disposições dos §§ 2º e 4º do artigo 16 da Instrução Normativa nº 001/GAB/SMF, de 13 de maio de 2014, podendo ser emitida 
uma NFS-e por mês ou a cada ciclo de faturamento ou apuração de movimento ocorrido durante o mês de competência, sem identificação dos 
tomadores desses serviços. 
 
§1º Constitui condição para aplicação do caput deste artigo, o atendimento do disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 18 da IN nº 001/GAB/SMF/2014. 
 
§2º As prestações relacionadas ao subitem 8.01 da Lista de Serviços do artigo 105 da Lei Municipal nº 7.303/1997, serão registradas, para efeito da 
emissão da NFS-e: 
 
I – sob o código 8012, quando se tratar dos serviços mencionados nas condições do caput deste artigo; 
 
II – sob o código 8011, para os demais serviços de ensino; 
 
III – sob o código 8013, quando a emissão da nota corresponder à concessão de bolsa de estudo integral, nos termos do §14 do artigo 1º da Instrução 
Normativa nº 001/GAB/SMF/2014, sendo preenchida com o campo valor de serviços igual a “zero” (R$ 0,00). 
 
Art. 2º O presente regime especial poderá ser revisto antes da conclusão do prazo a que se refere o caput do artigo 1º, no interesse da Administração 
Tributária, especialmente no caso de sua incompatibilidade com a eventual implantação de um padrão nacional de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. 
 
Parágrafo único. Em caso de alteração do presente regime, o ato que o revisar deverá observar prazo mínimo para adequação por parte do 
prestador. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 30 de dezembro de 2029, ficando revogada a Portaria nº 
002/2015/DFT/SMF, de 28 de maio de 2015. 
 
Londrina, 8 de julho de 2019. João Carlos Barbosa Perez, Secretário(a) Municipal de Fazenda 
 
PORTARIA SMRH-PO Nº 1474, DE 27 DE JUNHO DE 2019 
  
SÚMULA: Designa servidores para comporem as Comissão de Apoio e Fiscalização, encarregada suporte administrativo e operacional no processo 
seletivo destinado à contratação, por prazo determinado, de Professor - Docência das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Professor - Docência 
da Educação Infantil e Professor - Docência da Educação Física, Edital nº 086/2019-DDH/SMRH. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º  Designar os servidores relacionados abaixo para comporem a Comissão de Apoio e Fiscalização, encarregada pelo suporte administrativo e 
operacional nas tarefas pertinentes ao atendimento, recebimento e protocolo dos Títulos de Escolaridade e Tempo de Serviço no processo seletivo, 
conforme orientação e acompanhamento direto da Coordenação Geral e Auxiliar. 
  

Nome Matrícula Função Pública 
ALINE MARIA FANTI 152404 ASSISTENCIA DE GESTAO 
ANA KARLA JACOBY AGUIAR VALIM 151670 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA PAULA BATISTA PRATES NASCIMENTO 147958 SERVICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
ANDRE PORTES MARQUES 156337 SERVICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
BEATRIZ DE OLIVEIRA 154040 ASSISTENCIA DE GESTAO 
BEATRIZ SILVA DA ROSA 157511 SERVICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
CASSIA MUNHOZ SILVA 145661 SERVICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
CLEONICE APARECIDA MENDES 136174 ASSIST. EM DESENV. DE POLIT. E CONTR. DE PESSOAL 
CRISTIANE CASTRO DA SILVEIRA STRINGUETA 158577 ASSISTENCIA DE GESTAO 
DAYANE CAROLINE PEREIRA 145823 SERVICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 


